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SECRETARTA DE MuwlctpaL oe saúoe

EDrrAr DE DrspENsA ÉLErRôMCA Ne oL4l2o24.
Procêsso Administrativo,n" 001.0005232/ 2024

o MUNICÍPIO DE PIRÂCURUCA, estado do Piauí, por mêio do(a) SECRETARIA MUNtctPAL DE SAÚDE, torna
público aos interessados que realizará procedimento de DISPENSA DE tlC|TAçÃO na forma ELETRÔNlCA, com
critério de julgamento (MENOR PiEçO POR ITEM), conforme autorização legal contida no Art. 75, ll da Lei

Federal ne 74.133/2L, regulam€ítada pelo Decreto Municipal np O52/2O23, cuja a participação é EXCIUSIVA
AS PESSOAS JURíDICAS DE DIREITO PRIVADO que se enquadrem na condição de ME/EPP sediadas no âmbito
Regional/local, nos termos pÍopostos pela Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, observâdos
os requisitos abaixo fixados:

1.1 O obieto da prêsente dispensa é a escolha da proposta maisvantajosa para a contrâtação direta de pessoa

juridica especializada no fornecimento tablets, para ser utilizado pelos a8entes Comunitários de Saúde do

Município de Piracuruca-Pl, conforme especificações conüdas no Termo de Referência e Edital.

1.2 O criterio de julgamento adotado será o menor preço pô1 lote, observadas as êxigências contidas neste

edital e seus Anexos quanto às eíp€ciflcações, prazos e condições de execução do objeto.

2.1 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006, NO PRESENTE

cERTAME, coNSTDERANDo euE o oBrETo DA coNTRATAçÃo É rrurraroR A RS 80.000,00 (orrENTA r\,4t1

REArs), ESTA LrcrrAçÃo sERÁ DESTTNAoe À ennrrcreeçÃo ExcLUsrvA DAs MTcRoEMpRESAS E EMeRESAS DE

PEQUENO P0RTE SEDIADAS EM ÂMBITo REGIoNAII|AçAL. (CoNSIDERAR-SE-Âo AQUELAS EMPRESAS

consrrruÍons NoS LTMTTES GEoGRÁFrCos DO E§fABOroO,enuí).

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que:

2.2.1 não se enquadram nas condições fixadas acima ou não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 pessoas física ainda que em grupo;

2.4.3 Emprêsas ou empresários que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistâ ou civil com

dirigênte do órgão ou entidade contrâtânte ou com agente público que desempênhe função na licitaçâo ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graui 
....,.,i''
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezem biõ'de.lg26"

concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos.5 (cinco),, anos antêriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exp.loração de trabalho infântil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescêntes nos casos vedados pela legislação

t ra ba lh ista;

e) Empresas que nãó possu€m raúo de atividadê côinpatível com o objeto da contratação.

3.1 O processamento da Dispensa Eletrônica se dará em ambiente virtual mediante acesso à plataforrna

eletrônica LICITANÊI, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com. br serido o prazo para

acolhimento das propostas e júlgamento definidó abaixo:

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia L8/04/2O2a às 17:30 horas.

DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTA§ diàZ31O4/2O24 às 07:59 horas

sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: dia 23104/2024 das 08:30 horas às 14:OO horas

OB5: Todas as referências de Horário são de Brasílie.

Local de disputa: Wtgtq.lgtêlglçgE U

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuâdas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 INGRESSO NA DISPENSA ETETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:

3.3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispema eletrônica se dará com orcadastramento de sua

proposta inicial, na forma estabelecida nesse edital.

3.3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhàíá,

exclusivamente por meio do Sistema Êletrônico, a proposta com o preço, ate a data e o horário

estabelecidos para abertura do iirocedimento.

3.3.3 A proposta também deverá conter declaraÉo de qqe compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de tràbalho e nos têrmos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega dâs propostas.

3.3.4 Todas as especificações do objeto.eontidas na propostar,em,es pecia I o preço, vincu lam a Contratada.

3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarBos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento do objeto;
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3.3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusrva

responsabilidade do fornecedor, não.lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçào

de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto.

']. j.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recothimento de tributos ern percentuais var'áve. . a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimcs

dcze rneses.

3.3.8 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.39 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento cias disposiçôes r.e as

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de fornecer os objetos nos seus termos.

3.3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, tambem, assinalar "sim" ou "não" en'r

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarâções:

3.10.1 que inexistem fatos impeditivos pêra sua habilitação no certame, ciente dâ

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lel Com plementar ne 123, de 2c06,

estando apto a usufruir do tratam€nto favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 da LC ne

L23 /2006.

3.10.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.10.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistenra,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 qu€ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãc

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, rros

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

3,4 FASE DE TANCES

3.4.1 A partir do horário e da data estabelecida neste edital de dispensa de licitação eletrônica, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema pâiá o envio de lances públicos e sucessivos,

êxclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

tambem já previsto neste instrumento.
3.4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo Ímêdiatãmente 'informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro,
3.4.4 o lance devêrá,,ser ofertado.pelo valor total dolote.. ..

3.4.5 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele oÍertado
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como "lànces intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.
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3.4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inc.idira tanto em.
relação aos |ances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta e de R$"lÜS(ãez)
reais.
3.4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
3.4.9 Caso ofornêcedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
3.4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrâdo, vedada a idenlificaÉo do fornecedor.
3.4.10 lmediatamente âpós o término do prazo estab€lecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o oÍdenamento e d-ivulgação.dos lênces, pele sistema, em ordem crescente de
classiÍicação.
3.4.11 O ênceffamênto da fase de, lances ocorrerá de.,forma automática pontualmente no horárro
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não haven_do tempo aleatório ou mecanismo
similar.

4.L Encerrada a fase de lances, será veríficadà a conforàidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequâção do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.4.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

hãvera negociação de condições mab vânl?jos?i. 
,irr,,

4.4.2 Nestê caso, será encaminhada contraproposta ao.fgrnecedor que tenha apresentado o melhôr
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçâo.

4.4.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificâdos, respeitada a oÍdem de

classificação., quando o primeiro colocado,,mesmo após a.negociaçãô, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5 Em qualquer caso, concluida a negociáiáo, ô'iesultado iêrá ;àgisirado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

4.6 Estando o preço compatível, será solkitado o envio da proposta READEQUADA, sendo fixado prazo no

sistema, ficando o licitante informado -que..o nâo envio ija ploposta no prazo fixado acarretará a

desclassiÍicação da proposta.

4.7 Além da documentação solicitdâ no €dital, o fornecedor com a riiêlhor proposta devêrá encaminhar
planilha com indicação de custos uoitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta

vencedora.

4.8 O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9 será desclassificada a propoita vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas.pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação ou
quando não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

\f,.cq*fro CPL
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d) apresentar desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste aviso ou seus anexos, desde"qué

insa nável.

e) for insuÍiciente para a cobertura dos.custos da contratação, apresente preços global ou u nitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os,preços dos insumos,e salários de mertado, acrescidos dos

respectivos encargos, âinda que o ato convocatório da d'spensa nãô tênha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a'irateriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

rênunCieaparcelaouàtotalidadedaremuneração.

4.9 Dos DocuMEruros or xlauraçÃo:

4.9.1Os documentos a serem exigidos para finsde habilitação consiam do ANEXO l- DOCUMENTAÇÂO

ExlGlDA PARA HABILITA6O,ê seÍão splicitados apenas.do.fornecedor mais bem classificado da fase de

la nces.

4.9.2 Como condiçáo prévia ao exame da documentôção de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consuha,aos seguintes cadastros:

a) Câdastro Nacional de Empresas 
' 

lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativâ,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuhar-requerido. php).

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

4.9.3 Para a consulta de fornecedores pessoa juídica poderá haver a s_ubstituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(httos:/lcertidoesaof.aoos.tcu.eov.br/).

4.9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas âo

responsável pela prática de ato de improbidade adÍninistrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa.iurídica da qual seja sócio majoritário.

4.9.5 Câso conste na Consulta de Situaçãô do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diliBenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. A tentativa de bu rla será verificada por meio dos víncu los

societários, linhas de serviços similarês, dentre outÍos.

4.9,6 O fornecedor será convocado para maniíestação previamente à sua desclassificação caso seja

constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

4.9.7 Caso atendidas as condiçôesrde participação, a habilitàção dos Íornecedores será verificada por

meio dos documentos por ele abrangidos.

4.9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necêssários á

confirmação daqueles exigidos neste Avbo de Contrataçãô Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato diáital por e-mail, após solicitação da Administração, sob pena

de ina bilitação.
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4.9.'11 Será inabilitado o fornecedor quê não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-bs.eryr dgsacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

4.9.12 Na hipótese dê o,Íomecedor não atender.às exigências para ã habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assirn sucessiva$ente, na ordern de classificação, até a apuração

de uma proposta que atefidâ às especificaçôes do objetd e as condieõ€s de habilitação.

4.9.13 Constatado o atendimento às exigênciãs dê habilitação, o Íornecedor será hãbilitado.

-CPI-

4.9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do pÍeenchimento de requí§kos mediaaíe

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

4.9.10 Havendo dúvida ou a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

conforme o câso, proceder-se-á com homologação e âdjuàiiâção, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.1 Após análise e julgamento das propostas e dos documentos de habilitação a autoridade competente,

5.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).sob pena de de€air do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

5.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solic'itâção iustificada do adjudicatário e aceita pela

Adm inistração.

5.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento eqúivalente, emitida à empresa ãdjudicada, implica no

reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 14.133, de 2021, sendo que a aontratada se vincula à sua proposta e às

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.5 A contratada reconhece que âs hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçâo.previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.6 O prazo de vigência da contratação serií de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável conforme previsão

nos anexo§ a estê Aviso de contratação Dírêta;

5.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e eontratação consignadas neste ãviso; que.deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:
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6.1.1dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.1.2 daÍ causa à inexecução palcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicoq.ou ao interesse coletivo;,,

6.1.3 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

ceLebÍâr o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentrô do prazo de validade de sua proposta;

6 1 4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação serp motivc jLsr:f'( dlc
6 I 5 àpresentar declaração ou documentâção falsa exi8ida para o certame ou prestar declaração rdi-i
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

6.1.6 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato com pofta r-se d e

-rrodo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

6.1i6,1 Considera:sê comportâmento' inidônêo, êntrê outros, â dêclâÍãção falsa quanto às

condições de participação, quanto ao ênquadÍamento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momeflto da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

.J.2 O fornecedor que cometer qua lquer das infrações discriminadas nos su bitens a nteriores fica rá sujeitc, sern

oreluizo da responsabilidade civit e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 destê Aviso dê Contratação Diretâ, quando nào re
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor prejudicado p€la conduta do íornecedor, por

qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.6;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âm bito da Administração Pú blica direta e ind ireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 6.1.2 a 8.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar ê imposicão de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3.{três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei

ns 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.1 O procedimento em epígráfe será divulgádo no LICITANET, eBdeÍeço:
PortalNacional de Compras Públicas - PNCP.

w.licitanet.com. br bem como no

7.2 No caso de todos os fornecedores restareni desclassificadós ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Adm inistração poderá:

!"çÉ
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7.2.L republicar o presente aviso com uma nova data;

't.2.2 valeÍ-se, para a contrataíão, de proposta obtida na pesquisà de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas;

7.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será óperacionalizada fora deste procedimento;

1.2.4 fixar prazo para quer possa haver adequação das propostas ou da documentaçâo de habilitaçãc

conf orme o caso.

7.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza,.pelos fornecedores; cujo prazo não

conste deste Edital de Contrataçâo Direta, dêvêíá sêr atêndldo o prazo indicado pelo agente competente da

Administ ração na respectivâ notlficação.

1.4 Cabeá ao fornecedor acompanhar.as operações; Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.5 Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superyeniente que impeça a realizaçâo do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente traÍsfurida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde qire"não hêia comunicação eÍii contÍário.

7.6 Os hoaários estabelecidos na divulgação dêste pÍocêdimênto e durante o. envio de lances obsêrvarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem detêmpo e Íegistro no Sistemâ e na documentação relativa ao

procedimento.

7.7 No.iulgamento das propostâs e da habÍlitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindô:lhôs validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãô comprometam o interes§e da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contÍatação.

7.9 Os fornecedores assumem todos oi custos dê preparação e apresentação de suas propostas e a

Administíação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

oo resultado do processo de contratação.

7.10 Em caso de divergência entre disposições d€ste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou dem a is

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

7.10.12 Integram este edital de Contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I Documentação exigida para Habilitação;

-NfXO ll - Termo de Referência;

cNFxO lll- Minuta de Termo de Contrato.
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Piracuruca - Piauí, 16 de abril de 2024.

FÍancisco das Chagas Silva

AGENTE DE €OI{TRATAçÃO

Ruana Priscila Trindade

eo
e Finanças

SRP PMP/PI
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Nos têrmos do Art. 7Ô, ill da'Lei n" lAjlZ,zOZl, a documeátaçãó de habilitaÉo 0urídica, técnrca, fiscal sociai

e trabalhista e econômico-Íinanceira) poderá ser dispensada. total ou Darcialmente. nas contrataçôes paÍê

enirega imediata, como é. o..caso dos autos, .sendo obrigatóÍio.ao licitante que apresenlar.o menor preÇc

âpresentar apenas a seguinte documentação de habilitação:

r - uestrreçÃo runíorcn:

a) no caso de empresário indivídual, inlcrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vi6or, devidamênte registrado na Junta ComeÍcial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Ràgistro Civil das Pessoas lurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos sêus administradoi:es;

1.1 Os documentos ou alterações quando consolidadas não necessitam estar âcompanhados de todas as

alteraçôes.dwendo ser.apresentôda apenas a consolidaçõo rêspectiva.

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional d€ Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoâs Físicas, conforme

o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente:pela Secretaria dâ Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referênte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusjve aqueles relativos à Seguridadê Secial, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/1.0/2014, do Secretário da Receita Federal do grasil ê da'Procu radora-Geral da FâzÊnda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Senriço (FGTS);

d) prova de regularidade com a Fazenda Estaduâl e Municipal do domicílio ou sêde do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

d. L) caso o fornecedor seja considerado isento dos tÍibutos estaduais gg m unicipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante â apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de inexistência dé débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de.negativa, nog termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei ns5.452, de 1e de maio de 1943;

ü. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

1,1
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ANExo r - TERMo or RErraÊrucra

1.1 O presente termo tem por objeto determinar as especificações básicas necessárias para realização Ce

Dispensa eletrônicâ de licitação para contratação direta de pessoa.iurídíca especializada no fornecimento de

tablets, para ser utilizado pelos agentes comunitários de Saúde do município de Pirâcuruca-Pt, conforme

especificações contidas neste Têrmo de Referência.

2.1 O Município de Piracuruca-Pl, em Íace da necessidádé dé comprâr tabietes para atender as necessidades

dos agentes comunitários de saúde e egente de combate a endemias do municipio, justifica a abenura do

presente procedimento de dispensa de licitação, para manter os trabalhos administrativos e operaciondis

rotineiros dos setores. Bem como, manter..os, seryiços, públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dcs

trabalhos, para o.€umprimento de sua finalidade com êficiênciâ, continuidade e economia;

2.2 Desse modo, vale frisar que que a aquisição dê itens se justifica face ao interesse público de manter os

serviços da administração pública em níveis aceitávêis pàra ofereier aos usuários da administraçâo pública

11Unicipal. Assim sendo, há a motivação para licitar tablet, com a finalidade de utitizar no serviço dos Agentes

Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combatê às Endemias - ACE. Logo, a aquisição em comento é

consubstanciada na necessidade dê nledernizar as ferramentas de trabalho, bem como acrescer o patrimônio

tecnológico da Secretarja Municipal de Saúde. Pois, os materiais sâo necessários/básicos para a execução dos

serviços da saúde; pois.,eÍn sua maioria são utilizados para,dar a§iliilade aos processos administrativos dentro
das unidades sêndo fuádamehtát para o bom funcionamento das unidadês.

3.1Os materiâis seráo irtilizados pelos A€entes Comunitários de Sáúde, na atualização de informações do e-

SUS

3.2 Os materiais deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem comum, os valores totais oa

despesa se enquadram no limite fixados na lei parafins de contratação por meio de Dispensa, com fundamento

no Art. 75, ll da Lei ne L4.133/2L.e DecÍeto Municipal ne 052/2023.

3.3 A licitação será julgada POR ITEM, €onforme tabela constante do Termo de Referência.

3.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto
3.5 A despesa decorrente do fornecimento desta contrêtação ocorrerá à conta do orçamento gera do

Município, conforme segue: PROJETO/ATIVIDADE: 1015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE

DESPESA: 4.4.90.52.00; FONTE DE RECURSO: 5O0;6Ot;77 5, PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.0009. 101s.
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4.1Após análise dô ETP e do orçamento apresentadqpara contratação dos materiais, cujo o valor está orçado

em RS 46.935,20 (quarenta e,seis mil novecentos,€ üinta € cinco reais e vinte centavos) a Comissão Têcnica,

em razão da possibilidade de entrega única do materialetambém em razão do valor, o agente de contratação

ou a a utoridade com petente, poderá avaliar se a licitação poderá ser rea lizada por contratação direta na forma

eletrônica, conforme Art. 75, ll da Lei 14.L33/27, Decreto Municipal ne 052/2023 e demais regramentos.

4.2 EM CUMPRTMENTO AO DTSFOSTO NO ART. 4& I DA LEI COMPT"EMENTAR Ne L23,l20O6, NO PRESENTE

CERTAME, CONSTOERÂNDO QUE O O$EíO DA CONTRATAçÃO É trureRron A Rs 8O.OOO,OO (OrrENrA Mrr
REAIS), ESTA LICITAçÃO SEú DESTINADA À PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DÊ PEQUENO POBTE SEOIADAS EM ÂMBITO REGIONAL/-IOCAI- (CONSIDERAR-SE-ÃO AQUETAS EMPRÊSAS

coNsTrTUíDAS NOS LTMITES GEOGRÁFTCOS DO ESTADO DO PrAt Í).

4.3 Ao cumprir o disposto na Lei Complementar ns 123/2006, o município prioriza âs micro e pequenas

empresas locais e regionais nas compras públicas: Quando compra de microempíesas do MunicÍpio e

municípios vizinhos, a Administração Pública faz com quê o dinheiro Íique e circule na píópria região, abre
.nercado para os pequenos empreendimentos e, desta forma, ativa a economia local.

4.4 A abertura de procedimento licitatório exclusivo pâra o público citado contribuirá para a redução das

desigualdades e fortalecimento da economia local/regional, principalmente em meio ao forte agravamento

econômico decorrente da pandemia, tendo como foco o tratamento diferenciado aos agricultores familiares,

produtores rurais pessoas física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas. Com isso, a

Administrâção deve realizar procedimento licitatório de forma exclusiva, e não mais facultativa, as

microempresas e empresâs de pequeno porte nos itens de contratação dos mateÍiais cu.io valor sêja de ate RS

80.000,00 (oitenta mil reais), por,.item ou lot€.

a) Os produtos deverão ser de boa procedência, estar registrados e atender as normas de qualidade do

INMETRO, ABNT e demais órgãos e agências reguladoras competentes (no que couber aos itens do objeto), a

fim de se garantir a qualidade e segurança dos usuários consumidores (crianças), atentando-se o proponente,

principalmente para a prescrição do art. 39, inciso Vlll da Lei n'8078/90 (Código de oefesa do Consumidor).

b) A proponente deverá ofertar em proposta todas as informações técnicas correlâtas aos produtos, tais como:

produtor, marca procedência, número de registro.iunto à INMETRO (no que couber), volume e embalagem,

tal qual especificações dispostas na tabela referência, não sendo aceita qualquer alteração destas

especificações.

c) Quando se tratar de produtos importados, os documentos a serem apresentados deverão ser equiva,entes

aos exigidos neste Termo de Referência, autenticados pelo respectivo Consulado, traduzidos para o Português

por tradutor juramentado devidamente identificado e qualificado, assim como comprovante de autorização

de importação do produto expedido por órgão oficial.

d) A proponente deverá declarar prazo de validade mínima dos produtos de 12 (Doze) meses, a contar da datã

da entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas.

e) os produtos deverão estar acondicionâdos em embalagens originais do referido fabricante (marca),

resistente e acomodados em caixa de papelão, sem violação de embalagem, sem deterioração ou qualquer

outro fator que possa comprometer o uso ou a qualidade dos mesmos.
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f) Durante todo o perÍodo de garantia a empresa deve preservar à utilização do mesmo reparando ou repondo
peças defeituosas de fábrica ou até substituir o bem, de forma a garantir a sua utilização durante o período de

garantia, contidos em sua proposta, ressalvados os casos de mau uso do objeto, desde que seja devidamente

comprovado.

6.1 A vigência contratual será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar dâ assinatura do lnstrumento Contratual,

com eficácia lega I após a publicáçâo do seu extrato, tendo início e vênaimento em dia de expediente, devendo

se excluir o primeiro e éxcluir o úftimô, podendo ser prorragado. de acordo com a Lei.

6.2 Os fornecimentos.. serão .realizados. .mediante a êmissão de .ordem de compra/fornecimento pela

fiscalização do ContÍato, atrâvés do gerenciamento da Unidade Requisitante dâ Contratâção.

6.3. Após emissão dâ ordêm de comprafornecimênto, o fornecedor terá o prazo de até 10 (dez) dias para a

entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipal de saúde, sem que gere ônus de qualquer

natureza pâra a Contratante.

6 4. O orazo acima estio ulado ra ser oue Dor solicitacão iustiÍicada da Contratada eoode

aceita pela Contratante.

6.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma proyisória durante o prazo de 05 {cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificações, qualidad€ e atendimento integral do objeto. Depois da

verificação de conformidade do obiêto, deverá ser recebido em caráter definitivo no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas.

6.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato

notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado.a reposição do material.

6.7. Os Prôdutos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutura; acessórios e conteúdo

contra danos durante o transporte até o local de êntrega, conter a identificação do íornecedor, quantidadê e

demais lnformações técnicas relevantes à identificação dos produtos.

6.8. Tais embalagens deverão conter a ide ntif icação ,'do produto, do fornecedor, quantidade .e demais

informações dos úatêÍÍais nela inseridos.

6.9. Os foÍnecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e
fornecimento/requisição, em conformidade com o. Representant€ do.Fornecedor.
6.10. Todos os custos com transporte, -materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade do

f ornecedor contratado.

6.11. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no, local designado, devendo o contratado

a presenta re m-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

7.1 O pagamento será realizadô na Secretariá Municipal de Admiíistráção e Finanças de Piracuruca-Pl, em ate

30 dias após a solicitação de pagamento que deverá ser protocolada após o fornecimento dos materiais,

acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com.recibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do

contrato, nota de empenho, ceftidão negativa de débito§ trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos

fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, certidâo negativa de débitos municipais
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autorização de fornecimento do material, firmado pela autoridade competente, e em conformiiàiig-totfi ô
disposto no art. 6e, inciso X, da Lei L4.f33/21..

7.2 As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devofuidas à CONTRATADA e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trintâ) dias, contados da apresentâção dê documentação devidamente

corri8ida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;

7.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicâtários enquanto pendente de liquidaçâo ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude dê penalidade ou falta dé entrega do material.

8.1 será designado pela Administração o -FiscãllGestor do contiàto que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçâo da sua execução, anotândo eú registro próprio as ocoÍrências relacionadas

com o fornecimento do OB,IETO, detêrminando o que Íor,necessário à regularização das Íaltas ou dêÍeitos

observados. As decisões e providências que. ultrapassáÍem a. competência do Fiscal/Gestor do contrato

deverão ser enca,minhadas aos seus superiores em têmpo hábilparq adoção das medidas convenientes.

8.2 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos bens, através do Gestor/Fiscal do

contrato ou serv.idor por ele designado, no9 termos do Artigo 117 da Lei ne M.!33/21., cujo recebimento

ocorrerá no local e hora determinado pela unidade rêquisitante, da seguinte forrna, de acordo com o art. 118

da Lei ne 14.133/21.

8.3 Considerâm-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento atesto da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CONTRATANTE.

8.4 Caso se.ia verificada alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quafitidades recebidas e qualidade dos

materiais fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá prazo para

reposição dos materiais nos prazos definidos nesse termo.

8.5 Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou substituí-lo

por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento
similar na forma do Àrt. 95 da Lei ne 14.133/2 L

9.1 Sem prejuízo do integral cumplimento das disposições deste'TERMO bem como dás obrigaçôes

decorrentes do contrato, cabe à contratada:

9.1. L Zelar pela fiel execução do a.iuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e huma nos

necessários para tanto;

9.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa;.na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus

prepostos, em idênticas hipótesês;..

9.1.3 Responder pelos., encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resu ltantes da execução do conlrato, nos termos do Art. 121 da Lei,14.133/21, com suas a lterações;
g.1.4 AÍcaÍ com todas as despesas diretas e/ou indiretas rêlacionadas com o fornecimento objeto da

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;
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9.1.5 Mânter-sê durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as dernais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas no edital e anexos que darão.or.igeÍi

ao contrato;

9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial pievista no Art. 115

da Lei 74.133127i

9.3 A CONTRATADA comprometêÍ-se.á a dar total gârantia quãnto à qualidade dos materiais fornecidos, bem

como, efetuar a substituição, e totalrnênte às suas expersas de qualquer material Íornecido fora das

especificações constantes da proposta apresentada;

9.4 Correráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de segúros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas; fiscais, conrêrciais e. prêvidenciários, decorrentes da realização do fornecimento respondendo

pelos mesmos nos teÍmos do art. 121 da Lei nP !4.L3g/2L com suas alterações;

9.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sêm prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;

9.6 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrdto e efetuá-los de acordo com as especificações

constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

9.7 Comunicar imediataÍnente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer

ênormalidade verificada;

9.8 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados á Administraçào

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposaúente;
9.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento do obieto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

ônus decorrente, indep€ndentemente da fiscatização exercida pela CONTRATANTE, devendo fornecer a seus

colaboradores equipamentos de proteçãorindividual, treinamento. adêquado e.obedecendo todâs as normas

relacionados a segurança do trabalhador;

9.1.0 Arcar com evêntuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prcpostos, na exécução do contrato;
9.11 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto paiâ manter entendimento e receber comunicaçôes ou

transmiti-las âo executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da Lei ne L4.13312Ll

9.12 lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome

completo, endereço, CPF, Carteira de ldêntidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato {Contrato Social ou Procuração);

9.13 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcaf com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidos e originados da execução do contrato, sejam causados ou sofridos por seus empregados ou

colaboradores ou terceiros, ainda que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

9.14 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

época durantê a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo
isto visaBdo o rigoroso cumprimento das obrigações contratuait
9.15 Cumprir, durante a execução do çontÍato, todas as leis e postuÍas federais, estaduais ou muni(ipais

vigentes e âtinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorÍentes de,infrações a que houver dado

ca usa;

9.16 Fornecer, sempre que solicitado pêla. contratãnte, os esclarecimentos e as informações técnicas

peninentes.
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lO.l 5em preJUízo do integràl cumprimento de todas as demais obrigaçôes decorrentes do contraro. cace o

corlratante:
10.1.1 Proporcionar todas.as Íacilidades para que o fornecedor,possa cumprir suas obrigações dentrc
das normas e condições deste procêdimento;

10.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as obrigações assumidas pelo

Íornecedor;

.C 1.3 F'erJar o pagamento nas condiçôes pactuadas;

10.2 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para imediata

su bst it u ição;

10.3 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

11.1 Após pesquisa do preço de.mercado, efetuada,,pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de

Piracuruea . Pl, a especificação dos materiais e o valor total dos itens para futura contratação é o estimado

logo a baixo:

lll R$46.93i20

VAIOT ÍOTAL DO LOT€ R5 46.935,20

1 1.2 O valor total estimado para a futura contrataÉo do íornecimento dos materiais será de R$ 46.935,20
(quarenta e seis mil novecentos e trinta e cinco reâisê yintê cenlavos), sendo esse o valor ob.jeto da disputa

via sisrema.
í 1.3 Justifica-se a escolhada lvlARCA SAMSUNG para a aquisição do produto, tendo em vista como intuito ce
padronizar os equipamentos utilizados dqrante os cadastrados dos,usuários nâ plataforma E-SUS, uma vez
que o municÍpio já dispõe de tablets desta marca, e que a aquisiçáo de produtos de outía marca podêrá gerar
incompatibilidade no processamento de informaçóes, bem como também da base de dados, gerando processos

de lrabalho tumultuados.
11.4 O preço e as especiíicaçóes dos materiais apresentados no presente Termo de Referência foram extraidos
de cotaçóes realizadas no mercado regional, conforme estimativa para Íornecimento dos materiais conÍorme
solicitaçáo anexo ao processo administrativo, .Íazeo pela qual não serãe realizadas alteraçÕes nas
especiÍicaçóes dos bens, nem tampouco será adquirido quaisquer mateÍiais que apresente preço superior ao
fixado no Termo dê Rêferência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador de despesâ, quando,

comprovadamente, os preços estimados estiverem abaixo dos preços praticados no mercado.
'1 1 .5 No preço apresentado na proposta.,1á deveÉ estar incluso as despesas necessárias para entrega dos
materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.

TABLET - ÍÂBLET COM CANETA, TELA DE 8,7 OU

5UPERIOR 64 GAD[ ARI\4AZENAMENTO, 4GB RAM,
ÂNOROID 13,0 OTAC.COR€ W .FI 4G, NANO CHIP,

iÍMERA TRASE'RA 8Mp, FRoNíaL2Mp Gps,

CAPACIDADE DE BATERiA 5,1OOMAN, PROCÊSSADOR

OCÍA"CORE., Marcâ

Rs 1.173,38

Responsáveis pela elaborâção do Termo de ReÍerência

1,i

I*.o.

I
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Piracuruca - Piauí, 16 de âbril dê 2024.

EQUIPE DE CONTRATAÇÁO

Secretaria de Municipal de Adminislração e Finanças

Considerando o principio da economic a competência a mim delegada, aprovo
o Termo de Referência para fornecimento dos materiais, confoÍme discriminado no item 1 1 .1 destê Termo de
Referência, consoante disposto no aÍt. 18, do inciso lV, da Lei no 14.133121. Na oportunidade, em face da
disponibilidade de cíéditos orçamentários, tomo ciência ê autorizo a instauração de processo para Dispensa de
Licitaçáo objetivando o fornêcimento do objêto, previstos neste Termo de Rêferência

. Ruana Priscila Spindola Mêlo Trindade
SecÍetária de íllunicipa! dê Saúde.

Oziel da Silva Celestino
SecÍetaria de Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRAÍO

N".XXX)O«)OO«X

PÍocêsso Administrativo ne XXXXXXXXXXXXXXXX - D rspensa Eletrônica ns

CONTRATO CELEBRADO ENTRE

ATRÂvÉs DA sÉcRETARtA

xxxxxxxxxxxxxxxxx.

o MUNrcíPro
xxxxxxxxxx

DE PIRACURUCA.PI,

E A EMPRÊSA

o fuurutCíplO of pTcURUCA/Pl, pessoa jurídica de direito público iRterno, com sede xxxxxxxxx, s/n, Centro, Piracu|Jca

PI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPÂL DE.XnOoOO(, CNPi ne XXXXXXX, êndereço xxxxxxxxx)o(, neste ato

repíesentado, desjgnado simplesmente CONTRATANTE e, dê outro lado a êmpresa xxxxxxxxxxxxxxxxrxx denominada

simplesmente COrufRAfnón, têm, entre si, justo e avençado e celebram, poÍ Íorçê do presente instrumento, o contrato,

previsto na Dispensa Eletrôoiça Ns xxxfix Íormalizada nos autos do Processo Administrativo ns xxxxxxxxxxxx, observadas

as prescrições da Lei ne 14.133/21, de01de abrilde 2021, e pelas condições a seguir pêctuadas:

1.1 O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxx»«xxxxx, conforme especificações contidas flo termo de
'eferéncia e edital.

1.3 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitac nas mesmãs condições.contrãtuais os acréscimos ou supressões que se fizerem

no obleto conÍatual ate 25% (vinte e cinco por cento) dô !âlor inicial atudizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.s

14.133/21 e suas alterações posteriores.

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamente dê acordo com 03 termos-deste contráto, sem prejuízo das

oresc.içóes e obrigaçôes previstas no Edital e anexo, de acordo com o pÍesente instíumento de forma complerre-tar
pa'd tooo\ os efeitos le8ars.

2.1 A vigência contiatual será de 180 (CêntA e Ôlténta) dias, a contar da assinatura do Instrumento Contratual,

com eficácia legalapós a publicaçâo do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e €xchir o últirno, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

2.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de com pra/fo rn ecime nto pela

fiscalização do Contrato, através do gerênciarhento da Unidade Réquisitante da Contratação.

2.3. Após emissão da ordem de comprafornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 1.0 (dez) dias para a

entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipalde Saúde, sem que gere ônus de qualquer

natureza para a Contratante.
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2.4. O orazo acima estipulado poderá ser dilatado, desde que por solicitaÇão iustificada da Conúatada e

aceita pela Contratante.

2.5. O recebimento dos produtos dêvêrá ocorrer de forma. provisória durarte o.prazo de 05 (cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integÍal do objeto. Depois da

verificação de éonformidâde do objeto, deverá ser recêbido em carátei dêfinitivo no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas.

2.6. Caso o objeto seja entreEue em dêsconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato

notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetiv.ado a reposição do material.

2.7. Os Produtos deveÍão ser entreguesde for6a adequadâ. para.protegêrsuaestrutu ra, acessórios e contêúdô

contra danos durante o transportê até o local de entrega, conter a identificação do fornecedor, quantidade e

demais informações técnicas relevântes à identificação dos produtos.

2.8. Tais êmbâlagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

rnformaçôes dos materiaís nela inseridos.

2.9. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e

fornecimento/requisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor.

2.10. Todos os custos com transporte, mater-iais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade do

fornecedor contratado.

2.11. A empresa contratada,{ará o controle doseu fornecimento.por meio de requisições as.quais deverão ser

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimênto no local designado, devendo o contratado

apresentarem-Râs acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

3.1 O valor global do presente CONTRATO é de RS xxxxxxxxr«, destinadoâ ateniJei a demanda da contratante'pelo período

de vigência do contrato.

4.1 As aquisições dos objetos coÍrerão por conta de recursos oriundos dê Secretaria Municipal de xxxpo«xxxxxx;
Projeto/Atividâde:xxxx;,Elemento de Despesa: xxxxxx; Fonte de Secursos: xxxx.

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de AdministÍaÉo e Finanças de Piracuruca-Pl, através do setôr
competente, em.ate 30 dias após a solicitaçãoque deyeré ser protgtolada até o 5' (quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntâmente com recibo

em 03 (três) vias de lgual valor, cópie do contrato e/ou.nota de empenho, çópia das çertidões de regularidade fiscal junto

á união, estado e município, CNDT e F6tS, Autorização de fornecimento. firmado pela autoridade competente, e e.n

conformidade com o disposto na Lei FedeÍal. n.e 14.133;/21.

5.2 A notâ fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os obietos fornecidos.

5.3 As notas fiscaisfâtuias que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento
cjar-se-á ôo prazo de 30 (trinta) djas, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não

ocorendo -este caso, quaisquer ônus por parte dâ Administração,

5.4 Nenhum pagamento será eÍetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financerra

que ihe for imposta em virtude de penalidade ou Íalta de fornecimento do objeto.
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5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades acima previstas, Fêiativa.às

condiçôes de habilitação exigidas na contratação e em çaso de pêndência o,pagamento será suspenso, ate reguiari2ação

fisca.

6.6 O presente Contrato têiá vigência a pàrtií de sua assinatura úxxnorxxxxxxxx, podendo ser prorrogado nos casos

autorizados na Lei Fêdetãl 14.133/21 e suaraltêrações posteriores se for'o caso,

7.1 Alem das obrigaçôes e condições íixadas no Edital e seus nexos, âs partes devem cumprir fielmente as cláusulas

avençadas neste contrato, Íe5pondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcjal.

7.2 A CONTRATADA deve, além das demais obrigaçôes descritâs nas legislaçóes aplicáveis à contíataÉo, deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execuÉo do contrato;

7.2.2. Mantet, durante a vigência do conüato, as condições de habilitação exigidas nê licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençào dessas condiçôes;

7.2.3. RepaÍat, corrigir, remover ou substituir, à6 suas expensas, no total ou em pane, o objeto do contrato err
que sererificarem vícios de.qualidade, defeitos,ouincorÍeçõês;

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRÂTANTE ou a seus aos bens, ou ainda a terce:Íos,
decorrentês de sua culpa ou dolo na execu€o do coÍrtrato;

7.2.5. Observar as noímas de higiene e vi8ilância sanitária;

7.2.6. Garantir que o objetôseja efetivamerite fornecido a êoTTRATANTE;

7.2.7. Confiolat para que o fórnecimento doi miteAáis ocoiia nos píazos e condições especificadas nesse

contrato;

7.2.8. Relatar à CONTRATAT.,IT,E toda e qualq uer.rirregularidade obseryadã em virtude do fornecimento dos

matêriAis e prestar prontamente todos.os esclarecimentos queforem solicitados;

7.2.9. Responsabilizaí-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

Íorça de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7.2.10. Observar e adotaÍ todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.3.1, A veiculação de publicidade acerca deste conÍato, salvo se houver prévia aiitoíização da CONTRÁTANTE;

7.3.2. A subcontratação para a execução do obieto deste contrato, sâlvo nos casos autorizados e devidamente
jJstificados;

7.3,3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoâl da CONTRATANTE, ativo ou aposentado, ou

de ocupante de caigo em comissão, assim como d€ seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral

oü por afinidade, até o 3e grau, durante a vigência deste contrato.

7.4. A CONTRATANTE, além das demãis obrigações descritas na leBislação, deve:

7.4,1. Expedir as Autorizações de fornecimento e lüota de Empenh4

7.4.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato;

7.4.3. Designar,sert{idores da CONTRATÁNTE pâra acompanhar.e fiscêlizar a execução do contrato/ nos termos

do art. 117 da Lei Federal ne 14.13312I;

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrêncía de eventuais falhas ou imperfeições oos mate.iais

lomecidos, lixando píazo para sua correção.

8.1 A inexecução total ou paÍcial do contrato poderá ense,iaÍ, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as

consequências contratuais e legais.

2t
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8.2 Quando A não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção do coottato ê,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em le! para a contióuldade da execução contratual, conforme previsto no artigo
111, ll. da Lei Federcl 14.!3312\.

8.3 O presente contrato será extinto nas.hipóteses previstas ro art. 155 da lei 14.133/21

8.3 A rescisão por culpa dô contratado dará ensejó às responsabilidadês administrativas previstas no artigo 156 da Lel
rpceral 14.133/21).

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, ensere o retardamento da execução do objeto, não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfÍaüdefiscal, licaÍá impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio

e, será descredenciado no Sistêma dê Cêdastro do Município, pelo prazo de até 05 (einco) anos, sem prejuÍzo das multas
previstas no contrato e das.demais corninações legait. confo.me. previsto no Edital e seus anêxos.

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusulasexta desse contrato, é vedado qualquer realustamento

de preços, salvo na hipótese de revisão ou rêajuste dos preços contratados para manutenção do equilíbrio financeiro do

contrato nos casos previstos na Lei n9 14.133.

11.1 A contratante designará o servidor xxxxxxxxxxxx, que atuará como o fiscal do presente Contrato, a qual

ài ompanhaíá a execuçào do oojeto.

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminâlmente, por todos os dânos, perdas e prêjuízos que, por dolo ou culpa, no

cumprimentodo contrato, venha, direta,ou indiretamente, pr.ovocar ou:causar ae.CONTRATANTE ou a terceiÍos, correndo
às suas expensas, sem qualquêr ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos

causados.

13.1 A formalização desse instrumento foi motivada em iace da neóessidade de atender as necessidades dos programas

e aÇões mantidas pelas secretaria contratante.

13-2 O presente contrato vincula se ao Processo Administrativo )«xxxxxxxxxxx, ao Edital e anexos do procedimento Ce

Dispensa de Licitação Ne xxxxxxxxxxxxxx, bem como à proposta.da CONTRATADA e demais documentos que instruem c
p-ocesso para todos os efeitos legais.

14.1 Ficd ereito o foro de Piracuruca, Estado do PiauÍ, para dirímir os conflitos que possam advir da exêcução do orese.te
Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administraüvos, renunciando-se a qualquer out'o, por mais privi eg:aoo

14.2 Os casos omissos 5erão decididos pela.Administração CONTRATAN-TE,

E por assim estarem justas à CQNTRATADAS, ãsslnàm o presente contato em-02 (duês) vias de igual teor e forma, para um

só efeito, na presença dê düastestêúunhas, para qué próduza seus juiÍdicos e legaís efeitos.

PIRACURUCA - Pl, xx de xxxxxxxxxx de x»üx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRAÍANTE

Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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